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         O concurso de pessoas nos crimes omissivos é um dos temas mais complicados que já enfrentamos. 

Como observa PIERANGELLI, cuida-se de um problema complexo, sendo “a questão sumamente 

controvertida na doutrina”, especialmente a dos delitos omissivos impróprios, estando a “merecer uma 

contínua atenção dos penalistas” . HELENO CLÁUDIO FRAGOSO, sobre os delitos omissivos em geral, já 

nos dizia: “São bastante incertos os princípios que regem a omissão no Direito brasileiro, havendo 

controvérsia considerável”  .

          Os crimes podem ser comissivos e omissivos. Comissivos são os praticados mediante ação, como, no 

homicídio, atirar na vítima, golpeá-la etc.

          Crimes omissivos, ensina CLAUS ROXIN, são infrações de dever, em que o autor não pode ser qual-

quer pessoa e sim a quem incumbe a obrigação concreta de evitar o resultado descrito no tipo . Exemplo: 

abandono material (art. 244 do CP). Nesses delitos, o dever de agir “não deriva propriamente de fundamentos 

positivos, mas de exigências de solidarismo do homem para com outros homens dentro da comunidade” . 

Classificam-se em omissivos próprios e impróprios.

         Crimes omissivos próprios ou puros são os que se perfazem com a simples não-realização de um ato 

esperado, independentemente de um evento posterior . A afetação jurídica do interesse protegido é 

objetivamente imputada ao sujeito pela simples omissão normativa . Exemplo: omissão de socorro, que se 

consuma com a abstenção de prestação de assistência ao necessitado, não se condicionando a forma simples 

a qualquer conseqüência jurídica.

          Denominam-se delitos omissivos impróprios (impuros ou comissivos por omissão) aqueles em que o 

sujeito, abstendo-se de realizar a esperada conduta impeditiva do resultado jurídico, deixa que ele ocorra . 

Exemplo: a mãe deixa de alimentar o filho de tenra idade, vindo a vítima a falecer. Responde por homicídio 
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(delito comissivo por omissão). São descritos em tipos abertos, compostos de uma figura típica 

incriminadora e de uma norma de extensão prevista na Parte Geral que impõe a obrigação de agir  , exigindo 

sempre “a atividade integradora do Juiz” . Nos crimes omissivos impróprios, o evento está ligado 

normativamente à abstenção da realização da conduta impeditiva a que o “garante” omitente estava 

obrigado.

       Na omissão imprópria, encontramos delitos omissivos e não comissivos. Isso decorre da cláusula 

genérica de conversão de crimes ativos em omissivos prevista no art. 13, § 2.º, do CP   .

Art. 13, § 2.º, do CP.
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